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Vem a esta Comissão, o Projeto de Lei Ordinária n° 005/2024, que autoriza o Poder 
Executivo Municipal a conceder reajuste salarial sobre os vencimentos base inicial 
dos servidores do Município de Sousa, e da outras providências. 

À Comissão de Finanças e Orçamento, compete dentre outras, analisar e 
emitir parecer quanto aos aspectos econômicos, financeiros e orçamentários nas 
proposições e nos programas de governo que tratem de matéria tributária, abertura 
de crédito adicional, operações de crédito, dívida pública, anistias e remissões de 
dívidas, e outras, que, direta ou indiretamente, alterem a despesa ou a receita do 
Município, ou repercutam no patrimônio municipal. 

Foi enviado à esta comissão Projeto de Lei Ordinária n° 004/2024, que autoriza 
o Poder Executivo Municipal a conceder reajuste salarial sobre os vencimentos base inicial 
dos servidores do Município de Sousa, e da outras providências. 

II. FUNDAMENTAÇÃO 

A respeito do conteúdo, a matéria apresenta-se corretamente proposta, posto 
que atente aos requisitos da Lei Orgânica Municipal, bem como demais leis que 
referência fazem a matéria. 

Acompanha o Projeto a estimativa de impacto orçamentário/financeiro para 
gastos com pessoal projeto de aumento de servidores do Município, conforme exido 
no art. 20, inciso III, da CL 101/2000, que o gasto com pessoal não ultrapassa a 
54%, para o Executivo da RC. 

III. VOTO 

Ante o exposto, opina-se FAVORÁVEL à aprovação do Projeto de Lei n° 
004/2024, de modo que esta Comissão não vislumbra óbices para a sua apreciação 
em Plenário. 

É o nosso parecer. 

Rua Nabor Meira, 17, Centro 
Sousa — Paraíba — CEP 58800.800 

(83) 3521 — 1509 
www.camarasousa.pb.gov.br 



ESTADO DA PARAIBA 
CAMARA MUNICIPAL DE SOUSA 

Casa Legislativa "Otacilio Gomes de Sá" 

Sala da Comissão em 26 de março de 2024 

MARIA 

CARLOS es! IT LEE JUNIOR 
Pr e/Relator 

RLÂNIA DANTAS DENIS FORMIGA SARMENTO 
e-Presidente Membro 

Rua Nabor Meira, 17, Centro 
Sousa — Paraíba — CEP 58800.800 

(83) 3521— 1509 
www.camarasousa.ob.gov.br 


